
O Sindicato dos empregados no Comércio
 de Santa Maria                    ALERTA

SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE SANTA MARIA

(55) 9 9971- 3918 / 3221-2262Fone:
Rua Venâncio Aires - 1621 - Santa  -Maria RS

LOJISTAS
ATENÇÃO

O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS CONVENCIONAIS
ENSEJARÁ MULTA DE 02 (DOIS) PISOS SALARIAIS DA
CATEGORIA POR TRABALHADOR PREJUDICADO, REVERSÍVEL
AO EMPREGADO, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS MEDIDAS
CABÍVEIS.

INFORMA, AINDA, QUE NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 DEVE
SER OBRIGATORIAMENTE RESPEITADO O HORÁRIO DE
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES ÀS 18H, CONFORME A
CONVENÇÃO COLETIVA.

AS EMPRESAS DO COMÉRCIO LOJISTA DE SANTA MARIA QUE
NÃO HÁ PREVISÃO NA CONVENÇÃO COLETIVA PARA
ABERTURA DO COMÉRCIO NO FERIADO DE 1º DE JANEIRO,
SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA NESSA DATA.


